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Art. 2º os candidatos convocados no artigo 1º deste decreto 
poderão apresentar a documentação exigida, no período de 20 de junho 
a 06 de julho de 2018, e AGEndAr as perícias na Junta Medica Oficial 
do Município, para tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do 
dia 16 de julho de 2018.

§1º os candidatos terão o prazo de até 30 (trinta) dias para 
tomar posse a partir do dia 16 (dezesseis) de julho de 2018, podendo este 
prazo ser prorrogado por igual período, a requerimento do interessado, 
devidamente justificado, e deferido pela secretaria Municipal de 
Administração.

§2º Para efeito de posse em cargo de natureza efetiva, será 
necessária a apresentação da seguinte documentação:

i - cópias devidamente autenticadas em cartório:

a) documento de identidade - rG;
b) cadastro de Pessoa física - cPf;
c) Se NATURALIZADO, apresentar cópia do Diário Oficial da 

Portaria de naturalização ou documento equivalente;
d) certidão de nascimento ou casamento, se viúvo (a) 

acompanhar certidão de óbito, se divorciado (a), acompanhar certidão 
com averbação de divorcio;

e) título eleitoral;
f) Espelho da inscrição do Pis ou PAsEP, assinado e carimbado 

pelo agente bancário, caso não tenha cadastro, apresentar extrato de 
inexistência de registro emitido pelo Banco do Brasil (PAsEP) e caixa 
Econômica federal (Pis);

g) comprovante de endereço atualizado (em nome do candidato 
ou acompanhado de declaração do titular do comprovante de residência, 
podendo ser fatura de água/energia ou telefone fixo);

h) comprovante de escolaridade exigido no anexo iii do Edital 
do concurso;

i) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino 
com idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos;

j) Certidão de quitação e regularidade profissional perante o 
conselho de classe ( caso o cargo exija especialidade na área de atuação, 
que deverá constar na referida certidão)

ii - outros documentos/declarações necessários

a)  declaração de bens (h t tp : / /www.gurupi . to .gov.
br/?page=recursos-humanos);

b) declaração de acumulação ou não de cargos públicos 
(formulário próprio);

c) declaração de idoneidade;
d) declaração de proventos de aposentadoria (caso receba);
e) declaração de licença médica ou para tratar de interesse 

partilhar (caso esteja fruindo);
f) certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça Eleitoral 

(www.tse.gov.br);
g) certidão de antecedentes criminais (estadual e federal);
h) 01 foto 3x4 recente e colorida;

iii - relação de exames médicos e laudos originais:

a) hemograma completo;
b) urina - EAs;
c) Machado guerreiro;
d) Eletrocardiograma com laudo, emitido por médico cardiologista;
e) Eletroencefalograma com laudo, emitido por médico 

neurologista;
f) Exame oftalmológico completo: acuidade visual, com e sem 

correção, fundoscopia, motricidade ocular, tonometria, biomicroscopia e 
senso cromático;

g) Laudo psiquiátrico, emitido por médico psiquiatra;
h) Raio-X do tórax em PA e perfil com Laudo;
i) rX coluna total;
j) Atestado de saúde ocupacional, emitido pela junta médica 

do Município.

§4º fica facultada à junta médica do município, requisitar, 
quando necessário, exames complementares, vacinas e pareceres 
especializados para expedição do Atestado de saúde ocupacional.

§5º Para obtenção do Atestado de saúde ocupacional, o 
candidato deverá se apresentar na diretoria de recursos humanos, 
localizado no centro Administrativo - rodovia Br 242, saída para Peixe, 
nesta cidade, em horário comercial (8h às 11h e das 14h às 17h), com 
todos os exames que se refere o §2º, inciso iii deste artigo.

§6º o endereço para apresentação do candidato será no centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Gurupi - secretaria Municipal 
de Educação, situada na rodovia Br 242, Km 405, com horário de 
atendimento das 08h às 11h e das 14h às 17h, somente nos dias úteis.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do tocantins, 
aos 18 dias do mês de junho do ano de 2018.

LAurEZ dA rochA MorEirA
Prefeito de Gurupi - to

DECRETO Nº 1.292, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

“convoca candidato cLAssificAdo em concurso 
público e dá outras providências”.

o PrEfEito MuniciPAL dE GuruPi, Estado do tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei orgânica do Município;

considErAndo o rEsuLtAdo finAL do concurso Público 
da Procuradoria Geral do Município de Gurupi, disciplinado pelo Edital de 
concurso Público nº 04/2016, destinado ao preenchimento das vagas em 
cargos de nível superior da Procuradoria Geral do Município, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins no dia 10 de outubro de 2016;

considErAndo os termos da Lei Municipal nº 827, de 21 
de dezembro de 1989, que dispõe sobre o regime jurídico único dos 
funcionários públicos do Município de Gurupi;

considErAndo os termos da Lei Municipal complementar 
nº 015, de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei complementar n° 23, 
de 02 de agosto de 2016, que trata da reestruturação da Procuradoria 
Geral do Município de Gurupi,

considErAndo o item 12.12 do Edital do concurso Público do 
Município de Gurupi - procuradoria Geral, sob nº 004/2016, o qual prevê 
que havendo desistência de candidatos convocados para nomeação, 
o Município de Gurupi-to, procederá, durante o prazo de validade do 
concurso a tantas convocações forem necessárias para o provimento 
das vagas oferecidas neste edital,

considErAndo que, transcorrido o prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da publicação do decreto Municipal nº 0964 do dia 08 de 
maio de 2018, no Diário Oficial do Estado nº 5.110, pág. 61, em 11 de 
maio de 2018, o qual convocou o candidato classificado no concurso 
da Procuradoria Geral do Município e que o candidato cLAssificAdo 
na ordem classificatória de Nº 7º - Fabio Lacerda Machado NÃO SE 
APrEsEntou PArA toMAr PossE,

d E c r E t A:

Art. 1° fica convocado o candidato cLAssificAdo no 
concurso Público nº 004/2016, para tomar posse no cargo de provimento 
efetivo do quadro de profissionais da Procuradoria Geral do Município, 
para o qual foi classificado, conforme seguem:

cArGo: ProcurAdor - Ampla concorrência 

ordEM dE 
AProVAÇÃo 

nº dA 
inscriÇÃo noME do conVocAdo

08 50195 rAniErE fErnAndEs MourA

Art. 2º A partir da publicação deste Ato no Diário Oficial do Estado 
do tocantins, o candidato terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 
podendo ser prorrogado por igual período, a requerimento do interessado, 
devidamente justificado e deferimento a critério do Procurador Geral do 
Município de Gurupi.

§1º Para efeito de posse em cargo de natureza efetiva, será 
necessária a apresentação da seguinte documentação:

i - cópias devidamente autenticadas em cartório:

a) documento de identidade - rG;
b) cadastro de Pessoa física - cPf;
c) Se NATURALIZADO, apresentar cópia do Diário Oficial da 

Portaria de naturalização ou documento equivalente;
d) certidão de nascimento ou casamento se viúvo (a), 

acompanhar certidão de óbito, se divorciado (a), acompanhar certidão 
com averbação;

e) título eleitoral;
f) Espelho da inscrição do Pis ou PAsEP, assinado e carimbado 

pelo agente bancário, caso não tenha cadastro, apresentar extrato de 
inexistência de registro emitido pelo Banco do Brasil (PAsEP) e caixa 
Econômica federal (Pis);

g) comprovante de endereço atualizado (em nome do candidato 
ou acompanhado de declaração do titular do comprovante de residência, 
podendo ser fatura de água/energia ou telefone fixo);

h) comprovante de escolaridade exigido no Edital do concurso;
i) Comprovante de experiência profissional na advocacia pelo 

período de 2 (dois) anos, conforme estabelecido no edital do concurso;
j) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino 

com idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos;
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ii - outros documentos/declarações necessários

a)  declaração de bens (h t tp : / /www.gurupi . to .gov.
br/?page=recursos-humanos);

b) declaração de acumulação ou não de cargos públicos 
(formulário próprio);

c) certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça Eleitoral 
(www.tse.gov.br);

d) certidão negativa de antecedente criminal estadual e federal;
e) 01 foto 3x4 recente e colorida;

iii - relação de exames médicos e laudos originais:

a) hemograma completo;
b) urina - EAs;
c) Machado guerreiro;
d) Eletrocardiograma com laudo, emitido por médico cardiologista;
e) Eletroencefalograma com laudo, emitido por médico 

neurologista;
f) Exame oftalmológico completo: acuidade visual, com e sem 

correção, fundoscopia, motricidade ocular, tonometria, biomicroscopia e 
senso cromático;

g) Laudo psiquiátrico, emitido por médico psiquiatra;
h) Audiometria tonal e vocal;
i) Laringoscopia;
j) Raio-X do tórax em PA e perfil com Laudo;
k) Laudo médico emitido pela junta médica do município;

§2º fica facultada à junta médica do município, requisitar, 
quando necessário, exames complementares, vacinas e pareceres 
especializados para expedição do laudo médico.

§3º Para obtenção do laudo médico, o candidato deverá se 
apresentar na diretoria de recursos humanos, localizado no centro 
Administrativo - rodovia Br 242, saída para Peixe, nesta cidade, em 
horário comercial (8h às 12h e das 14h às 18h), com todos os exames 
listados acima.

§4º o endereço para apresentação do candidato será no 
centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Gurupi - Procuradoria 
Geral do Município, situada na rodovia Br 242, Km 405, com horário de 
atendimento das 08h às 12h e das 14h às 18h, somente nos dias úteis.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do tocantins, 
aos 21 dias do mês de junho do ano de 2018.

LAurEZ dA rochA MorEirA
Prefeito de Gurupi - to

DECRETO Nº 1.293, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

“convoca candidatos cLAssificAdos no concurso 
público da secretaria Municipal de saúde para 
apresentar documentos e tomar posse e dá outras 
providências”.

o PrEfEito MuniciPAL dE GuruPi, Estado do tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei orgânica do Município;

considErAndo o rEsuLtAdo finAL do concurso nº 
002/2016, destinado ao preenchimento das vagas em cargos de nível 
superior, Médio e fundamental, da secretaria Municipal de saúde,

considErAndo o que dispõe a Lei Municipal nº 827, de 
21 de dezembro de 1989, que dispõe sobre o regime jurídico único dos 
funcionários públicos do Município de Gurupi;

considErAndo o disposto na Lei Municipal nº 2.267, de 22 de 
dezembro de 2015, que trata do plano de cargos carreira e remunerações 
dos Profissionais de Saúde do Município de Gurupi;

considErAndo o item 12.12 do Edital do concurso Público do 
Município de Gurupi - saúde, sob nº 002/2016, o qual prevê que havendo 
desistência de candidatos convocados para nomeação, o Município de 
Gurupi-to, procederá, durante o prazo de validade do concurso a tantas 
convocações forem necessárias para o provimento das vagas oferecidas 
neste edital,

considErAndo a necessidade dos serviços, bem como de 
prover as vagas no quadro permanente da secretaria Municipal de saúde;

d E c r E t A:

Art. 1° ficam convocados os candidatos cLAssificAdos 
no concurso Público nº 002/2016, para tomar posse nos cargos de 
provimento efetivo de Nível Médio do quadro de profissionais da Secretaria 
Municipal de saúde do Município de Gurupi - to, para os quais foram 
classificados, conforme segue:

cArGo: GsMd57 - tÉcnico EM EnfErMAGEM
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

69 40007 EdiELLE nAsciMEnto dA siLVA

70 41305 AnAttAnAEL ALEncAr cArVALho

71 40152 MArE socorro ALVEs VinhAL

72 40899 ALdEMi jurEMA

73 39338 dEusinA AGuiAr dE cArVALho

74 38679 nAiAnE BEZErrA MotA sousA

75 40159 nEusYLArA BAtistA dE oLiVEirA

76 41221 thALitA AndrAdE MorELLi

77 38095 sAndrA dA siLVA MorAis

78 40785 joYciAnE PErEirA fAGundEs

79 44299 LuciAnA BEZErrA GArciA

80 39123 constAnciA riBEiro dE frEitAs PErEirA

Art. 2º os candidatos convocados no artigo 1º deste decreto 
poderão apresentar a documentação exigida, no período de 21 de junho 
a 06 de julho de 2018, a fim de dar celeridade ao procedimento de posse, 
e AGENDAR a perícia na Junta Médica Oficial do Município, para tomar 
posse no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 16 de julho de 2018.

§1º os candidatos terão o prazo de até 30 (trinta) dias para 
tomar posse a partir do dia 16 de julho de 2018, podendo este prazo ser 
prorrogado por igual período, a requerimento do interessado, devidamente 
justificado e deferido pela Secretaria Municipal de Saúde.

§2º Para efeito de posse em cargo de natureza efetiva, será 
necessária a apresentação da seguinte documentação:

i - cópias devidamente autenticadas em cartório:

a) documento de identidade - rG;
b) cadastro de Pessoa física - cPf;
c) Se NATURALIZADO, apresentar cópia do Diário Oficial da 

Portaria de naturalização ou documento equivalente;
d) certidão de nascimento ou casamento se viúvo (a), 

acompanhar certidão de óbito, se divorciado (a), acompanhar certidão 
com averbação de divorcio;

e) título eleitoral;
f) Espelho da inscrição do Pis ou PAsEP, assinado e carimbado 

pelo agente bancário, caso não tenha cadastro, apresentar extrato de 
inexistência de registro emitido pelo Banco do Brasil (PAsEP) e caixa 
Econômica federal (Pis);

g) comprovante de endereço atualizado (em nome do candidato 
ou acompanhado de declaração do titular do comprovante de endereço, 
devendo ser: fatura de energia, água ou telefone fixo);

h) comprovante de escolaridade exigido no anexo ii do Edital 
do concurso;

i) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino 
com idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos;

j) Certidão de quitação e regularidade profissional perante o 
conselho de classe (caso o cargo exija especialidade na área de atuação, 
esta deverá constar na referida certidão).

ii - outros documentos/declarações necessários

a)  declaração de bens (h t tp : / /www.gurupi . to .gov.
br/?page=recursos-humanos);

b) declaração de acumulação ou não de cargos públicos 
(formulário próprio);

c) declaração de idoneidade;
d) declaração de proventos de aposentadoria (caso receba);
e) declaração de licença médica ou para tratar de interesse 

particular (caso esteja fruindo);
f) certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça Eleitoral 

(www.tse.gov.br);
g) certidão negativa de antecedentes criminais (Estadual e 

federal)
h) 1 foto 3x4 recente e colorida;


